
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 
SECRETARIA Municipal da Família, Assistência Social, Cidadania e Habitação 

DIVISÃO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - CREAS 

 

TERMO DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO 

1. OBJETO  

O presente Termo de Referência tem por objeto a locação de espaço em meio à 

natureza, pelo período de 01 (um) dia, no horário das 9h às 17h, a ser realizada no dia 21 

de fevereiro de 2026, para a realização de atividade/evento institucional, conforme as 

especificações descritas neste documento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

1 Locação de espaço situado em meio à natureza, 

pelo período de 01 (um) dia, das 9h às 17h, no 

dia 21 de fevereiro de 2026, destinado ao 

atendimento de aproximadamente 30 (trinta) 

pessoas, contendo a seguinte estrutura: piscina 

ampla com ducha, quadra poliesportiva, área de 

churrasco e banheiro externo. O local deverá 

dispor, ainda, de casa edificada, com banheiro 

interno e cozinha equipada com todos os 

utensílios necessários para uso durante o evento. 

 

 

 

 

 

DIÁRIA 

 

 

 

 

 

01 

 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE  

             A locação do espaço se faz necessária para a realização de evento socioeducativo 

e recreativo, a ser desenvolvido com crianças e adolescentes atendidos pelo CREAS, 

envolvendo aproximadamente 30 (trinta) participantes. 

 

            O evento tem como finalidade proporcionar momentos de lazer, convivência e 

integração em ambiente seguro, acolhedor e em contato com a natureza, favorecendo o 

desenvolvimento integral dos participantes e fortalecendo vínculos sociais e 

comunitários. 
 

 

3. PÚBLICO-ALVO 

Crianças e adolescentes atendidos pelo Centro de Referência Especializado de 

Assistência Social – CREAS, totalizando aproximadamente 30 (trinta) pessoas, 

acompanhados por profissionais responsáveis. 

 

4. BENEFÍCIOS DO EVENTO 

A realização do passeio proporcionará os seguintes benefícios às crianças e 

adolescentes: 

* Promoção do bem-estar físico e emocional; 

* Estímulo à socialização, convivência em grupo e fortalecimento de vínculos; 

* Oportunidade de lazer saudável e protegido; 

* Redução de estresse e tensões emocionais; 

* Desenvolvimento de habilidades sociais, cooperação e respeito às regras; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 
SECRETARIA Municipal da Família, Assistência Social, Cidadania e Habitação 

DIVISÃO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - CREAS 

* Contato com a natureza, contribuindo para a saúde mental e emocional; 

* Vivências positivas que favorecem a autoestima e a inclusão social. 

 

 

 5. ESPECIFICAÇÃO DO ESPAÇO 

O espaço a ser locado deverá atender, obrigatoriamente, às seguintes condições: 

5.1 Estrutura Externa 

* Área localizada em meio à natureza; 

* Piscina ampla, em perfeitas condições de uso, com ducha; 

* Quadra poliesportiva; 

* Área de churrasco adequada para utilização; 

* Banheiro externo disponível e em condições adequadas de higiene e funcionamento. 

 

5.2 Estrutura Interna 

No local deverá haver casa edificada, contendo obrigatoriamente: 

* Banheiro interno em pleno funcionamento; 

* Cozinha equipada, contendo todos os utensílios necessários para uso durante o evento 

(tais como fogão, geladeira, pia, utensílios básicos e demais itens compatíveis com a 

finalidade do espaço). 

 

6. PERÍODO E LOCAL DA EXECUÇÃO 

* Data: 21 de fevereiro de 2026; 

* Horário: das 9h às 17h; 

* Local: espaço em meio à natureza, conforme especificações deste Termo de Referência. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A empresa ou pessoa física contratada deverá: 

* Garantir que toda a estrutura descrita esteja disponível durante o período contratado; 

* Entregar o espaço limpo, organizado e em condições adequadas de uso; 

* Assegurar o funcionamento regular de toda a infraestrutura ofertada; 

* Responsabilizar-se pela manutenção do local durante o período da locação. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Compete à contratante: 

* Utilizar o espaço conforme a finalidade prevista; 

* Zelar pela conservação do local durante o período de uso; 

* Cumprir os horários estabelecidos neste Termo de Referência. 

 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: A

LE
S

S
A

N
D

R
A

 M
E

N
D

E
S

 R
O

C
H

A
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
/e

le
tr

on
ic

am
en

te
. C

on
fir

a 
as

 a
ss

in
at

ur
as

 n
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//s

jv
rio

pr
et

o.
flo

w
do

cs
.c

om
.b

r/
pu

bl
ic

/a
ss

in
at

ur
as

/4
38

88
68

E
57

12
40

B
B

8C
E

A
8A

8F
85

A
C

17
F

A



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 
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9. DISPOSIÇÕES FINAIS 

O espaço locado deverá atender integralmente às especificações técnicas descritas 

neste Termo de Referência, sendo condição essencial para a contratação. O não 

atendimento a qualquer item poderá implicar na não contratação ou rescisão do ajuste, 

conforme legislação vigente. 

 

10. FISCAIS DO CONTRATO OU DA ENTREGA DOS MATERIAIS  

 Alessandra Mendes Rocha – Matricula 3457 – Chefe de Proteção Social Especial 

 Maria Eduarda da Costa Freitas – Matricula 6249 – Psicóloga 

 

 

Respeitosamente,  

 

Alessandra Mendes Rocha 

Chefe de Proteção Social Especial 

Matricula 3457 
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MUNICIPIO SÃO JOSE DO VALE DO RIO PRETO

RUA PROFESSORA MARIA EMÍLIA ESTEVES, Nº 691 - CENTRO

SJVRP/RJ - CEP: 25780-000

FONE (24) 2224-7404

CÓDIGO DE ACESSO

4388868E571240BB8CEA8A8F85AC17FA

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/assinaturas/4388868E571240BB8CEA8A8F85AC17FA

https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/assinaturas/4388868E571240BB8CEA8A8F85AC17FA
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